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PAULA PETILLO

Roteiro: Modalidades

( Generalidades: art. 22

( Leilão: definição art. 22, § 5 – alienação de bens

· bens móveis (regra), mas CF art. 17, § 6

· bens imóveis (regra é a concorrência); leilão no art. 19

· bens móveis inservíveis, apreensão de mercadorias, leilão não-pago

· propostas públicas

· critério: maior lance (art. 45,§ 1)

· sem necessidade de habilitação

· art. 22,§ 5 – empenhado 

  ( Concurso: definição art.22,§ 4

· diferente de concurso público

· objetivo

· trabalhos prontos

· exigência do TCU

· prêmio

· 45 dias da publicação do edital

· exemplos

·   Concorrência: definição art.23,§ 1

· alienação de imóveis

· licitação internacional: art.42,§ 1

· características: ampla publicidade, universalidade

· obs: tomada de preços, concorrência e convite são modalidades comuns

(   Tomada de Preços: definição art. 22,§ 2

· diferença entre a tomada de preços e a concorrência

· registros cadastrais (art. 22, § 5)

· objetivo: habilitação (art. 27)

· é possível inabilitação de licitante cadastrado

· antes do CA – atualizar requisitos

· é possível mais requisitos que os do cadastro

· não cadastrados  (        requerer cadastramento

                                crítica x resposta       

(   Convite: definição art.22,§ 3

· modalidade mais simples

· carta-convite não é publicada

· impessoalidade art.22,§ 6

· convite a, no mínimo, 3 interessados (para o TCU: 3 propostas válidas  x art. 22, § 7)

(   Observações finais:

· acima do valor para a modalidade

· modalidade mais rigorosa – art. 23, § 4

· taxatividade art.22, § 2

(   Tipos de Licitação

· modalidade – procedimento

· tipo – critério de julgamento

· tipos (1.preço, 2. técnica, 3. preço mais técnica, 4. lance)

· taxatividade

· regra: preço – empate art.45, § 2

· melhor técnica

· técnica e preço: média


Nesta aula o tema é: modalidades de licitação,  tipos de licitação.


Existem 6 modalidades, mas aqui serão abordadas pelo professor apenas 5. (Não será abordada a modalidade do pregão, apesar de ser o tema mais comum na Administração Federal .)


A modalidade da licitação significa o procedimento através do qual se perfaz a licitação, a seqüência de fases da licitação, mas essa seqüência será aprofundada na próxima aula ...


A licitação como gênero tem as modalidades de: concorrência, convite, tomada de preços, concurso, leilão e, agora, o pregão; sendo a lei de licitações bastante minuciosa. (O art. 22 trata do assunto: definição, requisitos, preço,etc.)


O professor começa com as modalidades mais incomuns, as “especiais”: leilão e concurso, ditas assim devido a especificidade do objeto a ser contratado.


Entre concorrência, tomada de preços e convite a distinção é apenas  em relação ao valor do objeto (no caso: bens, obras e serviços) a ser contratado.

      ( Modalidades Especiais:

a) Leilão : art. 22, § 5 

Essencialmente é um procedimento licitatório, destinado a alienação de bens móveis da Adm. e, por exceção, bens imóveis (porque, para os bens imóveis, a regra é a concorrência).

É relativamente simples:
há 1 leiloeiro, chegam os interessados (aqui, os licitantes não precisam ser habilitados) e vão dando os seus lances!


O critério para se escolher a melhor proposta é objetivamente o maior lance (art. 45, § 1), onde o licitante vencedor celebra um contrato de compra e venda com a Adm.


Há a seguinte especificidade nessa modalidade: as propostas para aquisição dos bens móveis inservíveis são públicas, o que também estimula a competição.


Não existe habilitação, mas há uma questão prévia: os bens móveis que podem ser leiloados são os inservíveis (não precisa ser necessariamente quebrado, basta que não tenha finalidade pública – ex: impressora matricial, que é substituída por uma outra com jato de tinta, pode ser leiloada), aqueles que decorrem de apreensão de mercadorias (apreendido pela secretaria da Receita Federa, que faz esses leilões) ou do penhor não-pago (ex: Leilão de jóias da Caixa Econômica Federal - onde você contrata um penhor com a Caixa, dá uma jóia como garantia pelo valor contratado e, caso não pague, esse bem passa à propriedade da Caixa, que organiza então o leilão). 


Mas, o que é a habilitação?


É o seguinte: para você contratar com a Adm., ou seja, pra vc ser um licitante, vc precisa de certos requisitos. Vc tem que demonstrar a capacidade econômica pra celebrar aquele contrato administrativo (a empresa não pode ser tão fraca que vá quebrar no meio da prestação daquele serviço); vc também deve estar em dia com as suas dívidas tributárias, ou seja, ter regularidade fiscal; também deve demonstrar sua capacidade técnica, que é capaz de realizar aquilo (como apresentação de outros projetos que vc já desempenhou aquilo). E, também comprovar a sua regularidade jurídica, ou seja, sua empresa estar regularmente inscrita lá no registro, as alterações da vida societária estão todas publicadas.


Portanto, a habilitação é uma fase prévia à abertura das propostas.


Como o leilão é uma modalidade mais simples, vc não precisa se habilitar, seria apenas chegar lá e dar os lances.


Bom, o art. 22,§ 5 trata dos bens móveis, que penhorados, podem ser objetos de leilão. (A rigor, o que esse art. quer dizer é que se trata de um bem empenhado, ou seja, dado em garantia ao penhor. O termo certo, então, são bens empenhados.)


Já para os bens imóveis a regra é a concorrência, porque é uma modalidade mais difícil. 

E, por exceção, o leilão (art. 19): os bens imóveis que chegaram para a Adm. em decorrência da Dação em pagamento ou via procedimentos judiciais (quando vc inadimpla com suas obrigações em seu financiamento e o bem volta para a Adm.), então, serão licitados por meio de leilão.

Portanto há certa especificidade em relação ao objeto, mas não há maior mistério em relação a essa modalidade.

b) Concurso: art.22,§ 4

É outra modalidade especial de licitação, mas não se trata do Concurso Público para fins de provimento de cargos/empregos.

Trata-se de um concurso específico, uma modalidade destinada a selecionar um projeto técnico, artístico ou científico para a Adm.

Ex: Quando Brasília ia ser construída fizeram uma seleção entre os projetos. Ou, a Casa da Moeda, quando faz um concurso para selecionar o desenho da nossa moeda ... Isso é uma modalidade de licitação.

Bom, vc  deve apresentar um trabalho já pronto para este concurso, sendo esta uma de suas especificidades. Depois, vc se inscreve no concurso, para ser ou não selecionado pela comissão.

Pergunta: Há algum critério objetivo para selecionar esses projetos?

Bom, o objetivo é o critério que vc fixa no edital, mas a lei em si não pré-define um critério. Ela só diz que os critérios têm que ser objetivos, mas pra selecionar um melhor trabalho artístico, por exemplo, essa objetividade fica complicada. Em regra, vc compõe uma comissão de especialistas para selecionar o melhor projeto.


O TCU tem uma exigência para esta modalidade de licitação: vc tem que colocar no edital desse concurso a cláusula que diz que o vencedor se obriga a repassar os direitos de autor (os direitos autorais patrimoniais) para a Adm.

Obs: Os direitos de autor têm 2 modalidades: os direitos autorais patrimoniais e os direitos autorais morais. O patrimonial é tudo o que vc aufere daquele projeto (por ex. pela publicação do seu livro), já o direito autoral moral é o direito de que ninguém altere a sua obra ou a descaracterize. (Algumas alterações são até próprias daquele projeto arquitetônico, mas não devem desconfigurar a obra.) É tudo o que tem o aspecto pessoal da obra.

Logo, para o TCU, vc não ganha nada com a “venda do seu livro”, vc ganha o “prêmio” do vencedor e nada mais. E, a cláusula que expõe isso deve estar expressa.

Outro requisito legal é que da publicação do edital até o fim  da entrega dos trabalhos, decorre um prazo de 45 dias. Esse prazo é mínimo, mas é a regra geral.

( Agora, as modalidades comuns, que se distinguem apenas pelo valor.

c) Concorrência:  art.23, § 1

Em tese é a modalidade “mãe”, porque é a REGRA da licitação, exige mais rigor na publicação dos editais, etc.

A concorrência, a tomada de preços e o convite são comuns porque não há especificidade no objeto a ser contratado, apenas há no valor.

No art. 23 está prevista a distinção entre os valores para cada modalidade (apesar de haver a separação entre as obras de engenharia e outras obras, porque para as primeiras os valores são bem maiores.)

Pergunta inaudível... resposta: vc se inscreve para aquele prêmio fixado no edital. E, como regra, quando vc ganha a licitação, vc só tem expectativa de direito, podendo não ganhar nada.

E, caso a Adm. não utilize o seu projeto, ela te devolve. E, evidentemente, ela não poderia utilizá-lo.

Bom, de acordo com o art. 23, por ex, para a engenharia, para valores acima de R$1.500.000,00 a regra é a concorrência.

OBS. SUBLINHEM OU MARQUEM O ART. PORQUE OS VALORES ESTÃO EXPOSTOS CLARAMENTE  PARA CADA QUAL.

E, esses valores são fixos, ou seja, não recebem reajuste, o que é uma técnica legislativa para fixar o valor, tendo em vista os índices atuais de inflação.

Mas, existem casos que, independentemente da escala de valor, a concorrência é obrigatória : art. 23, § 3 ( na compra ou alienação de bens imóveis com ressalva para o art. 19; na concessão de direito real de uso; e nas licitações internacionais).

O que é licitação internacional? É aquela divulgada no exterior e, não aquela onde participa uma empresa internacional. Caso a Adm. já tenha um cadastro de licitantes internacionais, a licitação, ressalvados os limites do art., será por tomada de preço; ou por convite, quando não houver fornecedor de bens ou serviços no país. Essas são 2 exceções na exigência da concorrência para a licitação internacional.

Resposta para pergunta inaudível é que, talvez, os jogos olímpicos sejam uma modalidade de licitação, mas o professor não saberia como encaixá-la...

Obs: art. 42, § 1 permite que o preço da proposta para uma licitação internacional seja feito em moeda estrangeira. É uma exceção (geralmente, contratos não podem ser anexados a ouro ou moeda estrangeira).

Quando houver concorrente brasileiro vc vai fazer incidir os tributos que incidem sobre o concorrente nacional no valor ofertado pelo concorrente estrangeiro para garantir o princípio da isonomia. (§4, por ex. o ICMS). Se não fosse por isso, o Brasil estaria perdido. Porque existem países que oneram muito pouco os seus produtos e serviços.

Pergunta: imbute com imposto de importação?

Na verdade, não. Vc imbute apenas os mesmos tributos que oneram exclusivamente os licitantes brasileiros.

As características da modalidade da concorrência (de acordo com a professora Maria Silvia de Pietro): ampla publicidade (art.12) e universalidade.

A ampla publicidade é expressa, por ex, na exigência da publicação de edital. E, a universalidade, por ex, quem cumpriu os requisitos para habilitação tem acesso a oferta de propostas. Vc percebe melhor nas modalidades a seguir, onde o espectro de licitantes é um pouco menor. Aqui na concorrência, quem chega e se habilita (fase prévia de qualificação), pode concorrer.

d) Tomada de Preços: art.22, § 2

É a mais “chata” em relação à vinculação.

     O que caracteriza essa modalidade é a existência de um cadastro, de registros cadastrais (tratado no art. 34). Isso garante uma celeridade a esse procedimento licitatório porque o estar incluído nesse cadastro, que é prévio, já significa que vc se qualificou e se habilitou (exigências para tal previstas no art. 27, I: habilitação jurídica, ou seja, estar registrado, ter personalidade jurídica; II: qualificação técnica: demonstrar que vc é capaz de desempenhar aquele serviço; III: qualificação econômica e financeira: provar que vc tem condições suficientes para não quebrar no curso da prestação daquele serviço; IV: regularidade fiscal, estando em dia com o fisco; V: é inconstitucional. ). Logo, a Adm. vai procurar seu contratante através desse cadastro. Logo, é mais rápida.


 Depois disso, vc tem que ficar atualizando o seu cadastro, provando que vc está em situação regular, etc. O objetivo desses registros é, portanto, a habilitação.

     Pelo fato do registro cadastral ser menos rápido que a realidade da vida societária daquela empresa, é possível a inabilitação do licitante cadastrado. Se no momento que vc vai celebrar o contrato administrativo, o licitante já não cumpre mais aqueles requisitos da habilitação, ele vai ser inabilitado para contratar. O registro cadastral é uma presunção de habilitação, mas não é absoluta. Cabe a Adm., antes da contratação, exigir a comprovação de que o licitante continua cumprindo aqueles requisitos que o permitiram estar cadastrado.


Ainda, dependendo do objeto do contrato ou de sua relevância, é possível que vc exija mais requisitos do que os necessários para sua inclusão no registro cadastral. (ex. exigir que demonstrem uma capacidade técnica específica).


Pelo art. 36, será concedido um certificado sempre que atualizar o seu registro. Porque você se cadastra lá e “fica”, não há época precisa para tal. Quando houver a tomada de preços, a Adm. vai “olhar ” pra você.


Se você está cadastrado e não é avisado, há irregularidade nisso, muita embora o edital seja público.


O registro cadastral deve ser amplamente divulgado e sempre aberto.


E, se você preenche todos os requisitos para o cadastro, a Adm. não pode se recusar a fazer o seu cadastro.  E, um prazo razoável para dizer se você está apto seria até a abertura das propostas daquela tomada de preços. (Mas, não é fixado pela lei.)


Do contrário, se a Adm. diminuir a competitividade da licitação, o interesse público sai prejudicado.


E, os não –cadastrados?


Na verdade, antes da lei 8.666, a tomada de preços era só pra licitante cadastrado. Hoje, você também pode admitir um licitante que não esteja cadastrado, desde que cumpra os requisitos para o cadastramento. Então, ele se cadastra até 3 dias antes da abertura das propostas e concorre. (Antes, não podia. A concorrência só se dava entre eles. Hoje, o “benefício” que os já cadastrados teriam é a presunção de regularidade.)


Obs: Você não vincula, depois do edital, apenas os cadastrados. Se alguém tem requisitos cadastráveis e se interessa, pode fazer o cadastro e entrar na seleção. Em regra, esses cadastros são bastante genéricos.

Crítica: se você admite um licitante não-cadastrado, está tornando complexo o que era simples. Está aproximando tomada de preços da concorrência, que tem aquela fase própria de habilitação. Você estaria tirando a utilidade desse registro cadastral.

Resposta à crítica:

Mas, isso vai a favor do princípio da competitividade, porque se você admite um cadastramento até o último momento, isso gera um maior número de licitantes, logo, favorece a competição. O que, ao final, tende a significar um melhor contrato.

Outra: na concorrência, a comissão licitante é a responsável pela análise da habilitação. Já na tomada de preços, existe a comissão licitante que irá julgar e, existe uma comissão de cadastramento (que irão atuar concomitantemente quando houver um cadastrado de última hora.), o que NÃO torna o procedimento mais demorado, mais burocrático, como na concorrência.

e) Convite:  art.22, § 3

É a modalidade mais simples, que não exige a publicação do seu instrumento convocatório, que neste caso é uma carta-convite.

É a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 pela unidade adm.,  a qual afixará em local apropriado cópia do instrumento convocatório e esperará, até 24h antes do início do processo, pelos outros interessados que manifestem seu interesse (em tese, estende-se a quem tiver interesse. Porque a interpretação deve ser no sentido de favorecer a competitividade. Mas, originariamente você só envia a carta-convite aos já cadastrados).

Há exigência legal do número mínimo de 3 interessados, mas o TCU entende que não se deve enviar apenas 3 cartas, e sim, ter 3 propostas válidas. Caso contrário, você repete o procedimento do envio até ter, no mínimo, essas 3 propostas.

Mas, o art. 22, § 7 diz que quando existe uma dificuldade extremada de competição, fundamentando muito bem (sob pena de repetição do convite), você pode ter menos propostas, logo, menos licitantes.

Portanto, deve-se analisar com certo cuidado a exigência do TCU.

Pergunta: e se você se habilita, mas não apresenta nenhuma proposta?

Bom, que o professor saiba não existe nenhuma espécie de sanção para isso.

· Observações finais a respeito das licitações, com exceção do pregão:
Se uma proposta qualquer está acima do valor daquela modalidade, ela é desclassificada desde logo.

Ainda, o art. 23, § 4 diz que se você está enquadrado em uma modalidade menos rigorosa, sempre é possível que  se utilize da modalidade mais rigorosa. (Em tese, se Adm. quiser fazer uma licitação internacional para a compra de 1 computador, pode. Mas, essa possibilidade deve ser ponderada ou estudada, porque isso demanda tempo, servidor público, dinheiro, etc.) Mas, isso não te dá “carta branca” pra atuar contra a eficiência adm., contra a economicidade. E, outro cuidado a ser tomado quando se opta por uma modalidade mais rígida é que, às vezes, a própria alteração no valor do contrato pode significar uma escolha de uma modalidade mais rigorosa. Por ex.: em uma tomada de preços, o valor do contrato é de R$ 600.000,00. (E, há uma possibilidade de alteração quantitativa nos contratos de até 25% e, aqui, esse valor seria de R$ 750.000,00.) Se você licitou por 600, depois  não vai poder alterar para 750. Logo, se Adm. já tem uma idéia de que irá precisar fazer uma alteração unilateral e aumentar em 25%, já faz logo uma concorrência, ao invés de uma tomada de preços.

Logo, a situação é caso a caso,  deve analisar o valor do contrato, a possibilidade de alterações unilaterais, a economicidade e a eficiência.

Também, assim como os tipos de licitação, essas modalidades são taxativas, ou seja, você não pode inventar nada, deve fazer exatamente aquilo que está ali (art.22, §8).

(  Tipos de Licitação:
A modalidade é o procedimento, o tipo é o critério de julgamento. Mas, em que você vai julgar aquelas propostas?

Bom, os tipos são os mais objetivos possíveis e existem 4 tipos de licitação: menor preço, melhor técnica, melhor técnica e preço e o maior lance (para o leilão, nos casos de alienação de bens).

Esses tipos estão taxativamente previstos. E, vamos analisar apenas 3 deles:

1. Menor preço:  este é a regra geral para as licitações. É o tipo mais simples e imediato. E, mesmo sendo o menor preço, você pode selecionar uma boa qualidade técnica, basta especificar bastante o objeto no edital. (Se você pouco especifica e aparece um licitante com um menor preço, mas um material bem vagabundo, teoricamente é com ele que você vai ter que contratar. É claro que não existe a obrigação de contratar, mas, se for contratar, terá de ser com esse.)

2. Melhor técnica e melhor técnica e preço: são as regras específicas para serviços e produtos de natureza intelectual. Essas formas de licitação se desenvolvem de maneira um pouco “enrolada”. A visão dada será geral, até porque são pouco comuns. Bom, no fundo, remetem à questão do menor preço. Funcionam da seguinte forma: surgem 2 listas da classificação final.

A lista da melhor técnica e a lista do menor preço. Como você vai operar esse tipo de licitação? (Você fica comparando a melhor técnica com o menor preço.) Você vai oferecer o menor preço a quem tem a melhor técnica, se aceitar, contrata, caso contrário, dispensa e faz o mesmo com o segundo colocado da melhor técnica. Se aceitar, tudo ok. Do contrário,  também o dispensa. Então, acaba contratando com o menor preço.

E, pra melhor técnica e menor preço:  atribui pontos previstos no edital para o preço e também para a técnica. Faz uma soma e vê quem se classifica em primeiro, em segundo... Mas, é muito incomum.

3. Lance: você utiliza no leilão.
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